
Legismap Roncarati
ANS cancela produtos sem beneficiários

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) cancela, a partir desta segunda-feira, 21/11/2016,
os planos que estão há 180 dias sem beneficiários. O cancelamento é feito periodicamente pela
Agência e se baseia no artigo 23 da Resolução Normativa nº 85.

Fonte: ANS, em 21.11.2016.
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http://www.ans.gov.br/2-planos-e-operadoras/103-espaco-da-operadora/avisos-para-operadoras/3622-ans-cancela-produtos-sem-beneficiarios
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